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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
~------- ---------~ 

DE 1989. 

Regulamenta PASSE LIVRE aos distribuidore~ de corres 

pondênc i a posta I c te l cgr~ fi c a c adota out rn s pro v i­

dências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º- As Empresas concessionarias de transporte c~ 

letivos urbanos serao obrigados a concederem PASSE LIVRE aos distribuidores de correspon­

dência postal e telegr~fica, quando devidamente fardados • • 

Art. 2º- Fica proibida a limitação do numero de dis­

tr"ibuidores de correspondência postal e telegr~fica a serem transportados por cada vei 
culo. 

Parágrafo Único- Caber~ ao Poder Exccut i v o a t·eguJ a-

mentaçao das puniçoes as empresas que infrigirem a presente Lei. 

Art. 3º- A presente Lei entrar~ em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contr~rio. 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM O':)DE d.f._-

PRESIDENTE 
r 
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Art. 12 - As empresas concessionárias de transpor­

te coletivo urbanos são obrigadas a conceder passe livre aos distribuidQ 

res de corres pond~ncia postal e telegráfica, quando devidamente fardados. 

' Art. ~Q - Fica proibida a limitação do numero de 
" distribuidores de correspondência postal e telegráfica a serem transpor-

ttados por cada veiculo. 

Parágrafo Único - Caberá ao Pode r Ex:ecuti vc a reg:lJ. 

lamentação das puniçÕes ~ empresas que infrigirem a presente Lei. 

' Art. 32 - A presente Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogando ' as disposiçÕes em contrario. 

--- f ~~~~--
Vereador Inacio Arruda 
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+--..,.,.~~-~~~~~~~J::::UST,IF'ICATIVA 
O acelerado crescimento da população de nossa capi 

". presa de Correios e Telégrafos a aumentar signific-ª. tal 

de carteiros e mensageiros a fim de tornar mais efi -

ciente a entr a de correspondências. Com o mesmo objetivo foram descen­

tralizados os centros de distribuições, existindo hoje em Fortaleza cer­

ca de quatro locais de onde saem as cartas e carteiros, evttando o acum:lJ. 

lo de correspondência em um sÓ lugar. No entanto este trabalho 

judicado pela limitação em apenas um carteiro por Ônibus com 

' e pro-

direito 

ao passe livre para locomover-se. Tal fato tem gerado sérios prÓhlemas 

a med:Lda que os trabalhadores são obrigados a aguardar um outro ve:Íc1! 

lo que não transporte um companheiro seu, o que acaba por atrasar o trab;i. 
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